INDICAÇÃO Nº  1345, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que determine ao Ministério de Minas e Energia a adoção de  medidas que acelerem a negociação comercial envolvendo a Petrobrás para fornecimento de gás de refinaria ao Pólo Petroquímico de Capuava, no Estado de São Paulo, para viabilizar a expansão do referido pólo.   

JUSTIFICATIVA

Há quase dois anos, em 25 de julho de 2002, foi editada a Lei n.º 11.217, de autoria deste deputado, que alterou a lei de zoneamento industrial da Região Metropolitana de São Paulo (Lei n.º 1817/78), permitindo a ampliação, implantação e alteração de processos produtivos, anteriormente proibidas, sem prejuízo da qualidade ambiental.

O advento da referida lei deu início a discussões acerca da expansão do Pólo Petroquímico de Capuava, situado na região do grande ABC, mais precisamente nos municípios de Mauá e Santo André, a fim de elevar os níveis de produção das empresas que compõem o complexo petroquímico, prevendo um investimento de US$ 300 milhões até 2007 em obras de infra-estrutura, o que acarretaria a geração de 2 mil empregos durante as obras e outros 500 empregos fixos com o aumento previsto da produção de etileno, um dos principais produtos do pólo, passando de 500 mil toneladas por ano para 700 mil toneladas.

Em 16 de fevereiro de 2004, em visita ao pólo, a ministra de Minas e Energia, Dilma Roussef, anunciou o apoio do governo federal ao projeto, declarando que tanto o ministério quanto a Petrobrás - Petróleo Brasileiro S.A - principal acionista da Petroquímica União, têm especial interesse na ampliação da  produção na unidade de Capuava.

No último dia 23 de junho, o Grupo de Sinergia do Pólo Petroquímico do Grande ABC, promoveu seminário no município de Mauá que teve como destaque o desenvolvimento econômico, garantida a preservação ambiental. Representados no evento, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, as administrações municipais do ABC e as empresas do Pólo Petroquímico concordaram que a expansão do complexo petroquímico de Capuava é viável e importante para o Estado de São Paulo, em especial para a região do ABC, e não acarretará aumento da poluição, pois todas as empresas envolvidas investirão em tecnologias voltadas ao controle ambiental.

Assim, considerando que a ampliação do Pólo Petroquímico de Capuava é fundamental para recuperação econômica e desenvolvimento tecnológico e industrial regional, gerando empregos e acelerando a cadeia produtiva de plásticos e borracha, fortalecendo o setor petroquímico do Estado de São Paulo, projeto esse que não implicará em prejuízo ao meio ambiente, vez que adotará tecnologias avançadas e eficientes, bem como atenderá a legislação ambiental vigente.

E considerando, ainda, que a referida expansão depende de uma acordo comercial, entre a Petrobrás e empresas que compõem o Pólo Petroquímico de Capuava, para fornecimento de gás de refinaria, matéria-prima indispensável para o aumento da produção de etileno, é imprescindível que o Ministério de Minas e Energia adote medidas que acelerem o processo de expansão de tão importante complexo petroquímico.

É que pretende a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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